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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.117/2020
de 09 de Junho de 2020.

“Dispõe sobre nomeação de gestor 
da política de assistência social”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, 
e especialmente as constantes na Lei nº 870, de 10 de 
Setembro de 1996, alterada pela Lei nº 1.616, de 18 de 
maio de 2011,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica a Senhora JULIANA DE FÁTIMA 
OLIVEIRA, portadora da CIRG nº 47.260.231-3, inscrita 
no CPF sob o nº 374.260.258-82, nomeada Gestora 
do Fundo Municipal de Assistência Social e Gestora da 
Política de Assistência Social do Município de Capela do 
Alto.

Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº 2.786, de 31 de 
Janeiro de 2017.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 09 de 
Junho de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO

Portarias

PORTARIA Nº 152/2020
de 10 de Junho de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a necessidade de contratação de PEB 
III MATEMATICA para o (a) Secretaria Municipal de 
Educação;

RESOLVE:

1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor 
(a) FERNANDA RODRIGUES GOMES, portador (a) da 
CIRG nº 49.814.837-3, PIS nº 210.60862.21/4, CTPS 
22372/408, aprovado (a) na 8ª (Oitava) colocação da 
classificação final do Concurso Público 01/2018 para o 
emprego de PEB III MATEMATICA.

2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 1A da Tabela de Vencimentos da Classe de 
Docentes.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 10 de 
Junho de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS
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Licitações e Contratos

Ratificação

Processo Administrativo nº 127/2020
Dispensa 060/2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela 

do Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e 
Homologa a dispensa de licitação com base no artigo 
24 Inciso II da lei 8.666/93 e alterações posteriores, 
com vistas à Dispensa de Licitação para contratação de 
empresa para Locação de Banheiro Químico para uso 
no Cemitério Municipal devido a demolição dos antigos 
sanitários.

Capela do Alto, 10 de Junho de 2020.

Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal
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